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São Paulo, 27 de dezembro de 2018.  

 

REF.: Resumo das deliberações tomadas em Assembleia Geral Extraordinária de 

Cotistas do VALORA RE III FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, realizada 

em 27 de dezembro de 2018. 

 

Prezado Cotista, 

 

Em cumprimento ao disposto na Instrução CVM nº 472/08, a Administradora informa 

que compareceram cotistas representando 34,16% do total das cotas emitidas do Fundo 

e os cotistas deliberaram: 

 

Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os cotistas representando 31,19% 

dos presentes, excluídos do cômputo os votos dos cotistas conflitados, atingindo o 

quórum mínimo de 25%, resolveram aprovar alterar a redação do artigo 4.3. do 

regulamento do Fundo, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

4.3. O FUNDO deverá ter, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu 

patrimônio líquido investido em Ativos-Alvo, os quais deverão respeitar o seguinte 

limite de concentração e os seguintes critérios de elegibilidade, conforme aplicável 

(“Limite de Concentração” e “Critérios de Elegibilidade”, respectivamente): 

 

(i) os Ativos-Alvo adquiridos para compor a carteira do FUNDO deverão possuir, no 

momento da aquisição ou subscrição, classificação de risco (rating), em escala 

nacional, igual ou superior a “A-” ou equivalente, atribuída por qualquer das três 

grandes agências classificadoras de risco, sejam elas: Standard & Poors, Fitch e/ou 

Moody’s, ou qualquer de suas representantes no país, salvo no caso de se enquadrarem 

na hipótese descrita no inciso (ii) abaixo; e 

 

(ii) os Ativos-Alvo adquiridos para compor a carteira do FUNDO poderão não contar 

com classificação de risco (rating), sendo que, nesta hipótese, os referidos Ativos-Alvo 

deverão contar com garantia real imobiliária que, na data de aquisição ou subscrição 

do respectivo Ativo-Alvo pelo FUNDO, possua laudo de avaliação evidenciando que a 

referida garantia real imobiliária corresponde a, no mínimo, 100% (cem por cento) do 

valor da dívida representada pelo respectivo Ativo-Alvo. O laudo de avaliação deverá 

adotar o critério de valor de venda de liquidação forçada do bem/ativo dado em 

garantia. Os Ativos-Alvo que se enquadrem neste inciso (ii) poderão representar, no 

máximo, 80% (oitenta por cento) dos Ativos-Alvo integrantes da carteira do FUNDO. 
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A ata lavrada em mencionada Assembleia, contendo a íntegra das deliberações tomadas, 

encontra-se disponível no site da Administradora (www.btgpactual.com), bem como em 

sua sede na Praia do Botafogo nº 501, 5º andar, Rio de Janeiro – RJ. 

 

Atenciosamente, 
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